
diário oficial Nº 35.058   13Quarta-feira, 27 DE JULHO DE 2022

Portaria Nº 573 de 26 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/927256 
(PaE), de 21/07/2022, que dispõe sobre designação de servidor.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora Maira Silva Tupinambá, matrícula nº 57175932/2, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na coordenado-
ria do contencioso, para responder pela Secretaria de diretoria (daS.1) 
da Procuradoria Jurídica, durante impedimento da titular, no período de 
01/08/2022 a 29/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 832492

diÁria
.

Portaria Nº 575 de 26 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/921298 
(PaE), de 20/07/2022, que trata sobre autorização de deslocamento e 
concessão de diárias.
 rESolVE:
i – aUToriZar os servidores abaixo relacionados, a viajarem ao município 
de Abaetetuba/PA, no dia 27/07/2022, a fim de realizarem visita institu-
cional ao polo do iGEPrEV no referido município, tendo em vista a imple-
mentação do “Projeto codP – Visita”, elaborado pela coordenadoria de 
desenvolvimento de Pessoas deste instituto:

serVidores MatrÍcULa carGo/FUNÇÃo LotaÇÃo
fernanda dionne camarão 

Martins cardoso 54193938/1 Técnico de administração e 
finanças

coordenadoria de desenvolvimen-
to de Pessoas

Micelia luisa de Sousa 5918636/3 Técnico de administração e 
finanças

coordenadoria de desenvolvimen-
to de Pessoas

Washingthon Napoleão 
Eufrázio 5935780/2 Técnico de administração e 

finanças
coordenadoria de desenvolvimen-

to de Pessoas

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
aos servidores citados acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 832496
Portaria Nº 576 de 26 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/932575 
(PaE), de 25/07/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Newton fernando lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Marabá/PA, no período de 03/08/2022 a 11/08/2022, a fim de 
realizar visita técnica e supervisionar o andamento das reformas e adequa-
ções no polo do iGEPrEV, no referido município.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 08 e ½ (oito e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 832505

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
MiNUta de Portaria Nº 3.616 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a NUlidadE da PorTaria de rESErVa rEMUNErada a PE-
dido – ProcESSo nº 2021/1234619
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0869358-
90.2021.814.0301, em trâmite na 2º Juizado Especial da fazenda Pública 
de Belém, na qual determina a manutenção do militar no serviço ativo até 
completar o limite etário previsto no artigo 103, inciso i, da lei nº5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 2.544 de 25/05/2022, que trans-
feriu, para a reserva remunerada “ex officio” por promoção por tempo de 
serviço, SUBTENENTE PM rr ZENiValdo MENdES da SilVa, matrícula 
nº5204569/1, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Es-
tado do Pará;

ii – reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará SUBTE-
NENTE PM rr ZENiValdo MENdES da SilVa, matrícula nº5204569/1, 
com fundamento na decisão judicial nos autos do processo nº 0869358-
90.2021.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 832503
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.382 de 23 de seteMBro de 2020
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-offÍcio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/380237.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/86 c/c o art. 1º da lei nº 5.681/1991 c/c o artigo 5º inciso 
i, da constituição federal de 1988; a 2º Sargento PM rG 24702, iVaNa dE 
caSSia do Socorro da SilVa rEiS, mat. nº 5690382/1, pertencente 
ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciária da Polícia Militar do Estado 
do Pará - BPoP (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.384,89 (cinco mil, trezentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37
Gratificação de Localidade Especial - 30% 294,56
indenização de Tropa - 10% 98,19
Gratificação de Risco de Vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 797,76
adicional de inatividade - 35% 1.396,08
Total de Proventos 5.384,89

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 832812

secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

Portaria Nº 1.544 de 25 de JULHo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Portaria SEfa nº 451, de 13/02/2019 (republica-
da no d.o.e. nº 33.805, de 15/02/2019),
r E S o l V E:
  art. 1º- dESiGNar os servidores cilaS doS SaNToS SoUZa, auxiliar de 
informática, identidade funcional sob n° 00727423-01 e JoSÉ riBaMar 
NaSciMENTo SaNToS, fiscal de receitas Estaduais, identidade funcional 
sob n° 0591532101, para atuarem como fiscal Titular e substituto, respec-
tivamente, do 4º TAC AO CONTRATO Nº 037/2018/SEFA, firmado entre a 
SEcrETaria dE ESTado da faZENda e a Empresa TÉcNica coMÉrcio E 
SErViÇoS aUToriZadoS EM BalaNÇaS E EQUiPaMENToS lTda,  cNPJ/
Mf sob o nº 05.380.924/0001-84.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício.

Protocolo: 832407

errata
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor  de administração
errata da Portaria Nº 1468 de 14 de Julho de 2022, publicada 
no doe nº 34.049, de 18/07/2022.
Servidor: WalMir liMa MiraNda.
onde se lê: PorTaria 1468
agora leia – se: PorTaria 1564.

Protocolo: 832590


